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LEI Nº 372/2003 

  

Muda referência de cargos de provimento em 
comissão e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º — Os cargos de “ASSISTENTES JUDICIÁRIOS”, criados pelas Leis 
nºs 240/99 e 364/2003, passam a ter seus vencimentos com base na REFERÊNCIA CC-1. 

Parágrafo único — Fica modificado o anexo I, da Lei nº 179/97, que cuida da 
referência dos cargos de provimento em comissão. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à 
conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Ação Social. 

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 
06 dias do mês de agosto de 2003. 

RALI JANN TESCH. 
Prefeito Municipal


